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Reunião Extraordinária do Conselho Regional da CCDR do Algarve, I.P. 

 

Ata n.º 2/2026 

 

Aos trinta dias do mês de janeiro do ano de 2026, na sede do edifício da CCDR Algarve I.P. sito 

na Praça da Liberdade, 2, em Faro, reuniu o Conselho Regional da Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento regional do Algarve, I.P., com 40 membros presentes, conforme lista em anexo. 

Pelas quinze horas foi iniciada a reunião pelo Presidente da comissão permanente do Conselho 

Regional. 

Foi aprovada a ata da reunião de 7 de janeiro de 2026, sendo dispensada a sua leitura por ter 

sido previamente distribuída a todos os membros. 

Ordem do dia: 

1- Aprovação do regimento do Conselho Regional 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar o regimento do Conselho Regional. 

2- Aprovação do regulamento eleitoral para a eleição do Vice-Presidente da CCDR Algarve, 

I.P., a que se refere o n.º 4 do art.º 13.º e a alínea c) do n.º 1 do art.º 20.º do Anexo ao 

Decreto-Lei n.º 36/2023, de 26 de maio, na sua redação atual. 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar o regulamento eleitoral. 

3- Atos preparatórios do ato eleitoral do dia 10 de fevereiro de 2026, entre as 14h e as 17h, 

para a eleição do Vice-Presidente da CCDR Algarve, I.P., previstos no artigo 4.º do 

Regulamento Eleitoral: 

a. Divulgação do prazo para apresentação de candidaturas 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar que as propostas de candidaturas 

deverão ser apresentadas até às 23:59h do dia 4 de fevereiro de 2026, para o 

seguinte endereço de correio eletrónico: conselhoregional@ccdr-alg.pt 

b. Minutas de declarações de candidatura e de identificação dos delegados – em 

anexo: 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar as propostas de declaração de 

candidatura a Vice-Presidente; declaração de apoio à candidatura pelos 

membros do colégio; declaração de proposta de candidatura de partido político; 

e declaração de delegado. 
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Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a ata em minuta, para produção de efeitos imediatos 

e eficácia externa. 

E nada mais havendo a tratar, pelas 15h55m, o Presidente da Comissão Permanente deu por 

encerrada a reunião. 

 


